
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição,

DECRETA:
....................................................................................................................................................

TÍTULO X
 DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA EXECUÇÃO

....................................................................................................................................................

Seção II
 Do Mandado e da Penhora

....................................................................................................................................................

Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á
penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,
acrescida de custas e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data
em que for ajuizada a reclamação inicial.

* Art. 883 com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/06/1954.

Seção III
 Dos Embargos à Execução e da sua Impugnação

Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco)
dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para impugnação.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


